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P~rftitura 9rtunicipa( de 9rraree/Ía[.bf{Orülno 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N2 201, DE 03 s~:Tt:MBRO 1996. 

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS'l'ÊNCIA SOC.lAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PRt:F'El'l'O NUNJCJPAL OE ~fARJ::CHAl. r LOR l ANO, 

ES'rAUO UO ESPÍRJTO SANTO; 

~'<:~z sabe r que a Gâm;.;ra r'lunicJ.pa.l up rovou e 

ele su.-.ciona a seguinte Le~: 

C A P Í T U L O I 

DOS OBJE'l' I VOS 

Art. 12 Fie E! c rü;uo o Conselhv Mu11iC'ip;.ll 

Je Assis~~ncia Social de Mé:lrechaJ Floriano - CMAS, ~rgio delibe

rativo , de caráter permanente, de âmbit o municipal. vinculado 

n Se c r• e tarj.a Municipal responsável pela coor•<.ienação <.las poli ti c as 

de Assjt;ncia Socjnl. 

Art. 2º - Res&alvaJa~ a~ 

do Legislativo Municj pal, compete oo 
c ompetêncids e xclusivas 

Conselho t•lurti.ci pal de 
Assist;ncia Social: 

I definir as prioridades da po littca de 
Assistência Social; 

li - estabelecer as ui retrizes a serem observaJas 

na elaboração do Funtlo ~1unicj pal de Assistência; 

III - aprovar ;;, polÜica l~unicipal de Assitênci a 
Soc~.,l ; 

I V atuar na formulação de estratégias e 
controle da execuçio da polÍtica de assistência Social; 

V propor crité r·ios para a prorrogaçao e 
para as exe c uçÕes financei r os e orçamentárias do Fundo r~unicipal 
de As si tência Social , e fj.scaHzar a movimentação e a aplicação 

dos recursos ; 

VI acompanhar c ri c e r· ios para a programaçao 

e para as execuções financeiras e orçamentárias do ~'undo Munici

pal de As si tência Social, e fiscalizar a movimen taçào e aplicação 
dos rec ursos; 
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Vfl - ... companhar. dV<>lJ.ar e tl»C.>liz,:r· u.o. serv .. çot~ 

de as~J.stencia prestados à população . pelos Órgãos . entidades . 

pub~1c,~ e oriv~Jus no ~ur1~ipio ; 

VIII Jefinj r ::n ~erjo::. 

ü fur1ClOil<.Jlllen1·o dos serviço:;; Je as::.i srcno::ia 

c orlva~os no ~mb1to munj c1paJ ; 

•lc qu ... l iJ .. Je p..1r..l 

social pÚL>licu::. 

I X dcf1 nj r ;; r1. terioo tl<H'a cc l coração uc 

~o.mtr..;to:. ou conveuioJ:> entre o setor publico e ;:;s crltiJ..,.Jes 

privnúus que prestam serviços Je nssis•enclú soc1.aJ no âmbito 
::runi c i D<>J ; 

X - .... precl .. r orevi.~m:.:n•il o::. ::on•ra1;0"' :: :onvcn1o::. 

refenlloo nu Hl.::lso ;oilltenor; 

XI - elubO I'UI' e aprovar seu ncg1menr.o J 11 terno ; 

XII - zelar pelo.~ cfell. \'ação \.lo sist emil Llcscentru

liz .. úu e pa.rticip.Jtivo uc assistênci:-. social ; 

XIII - cor,yocar or.Jin..,ri.J.mc!l~c "' ;:au ... •>2 (uoi::.) 

.,no"' ou .::x1:ru.on,hnariwncnte ... qualquer t-empo. oor· 'lloiori ... ab .. olu"u 

de :.co"' membros. a Conferência ~!un1cJ.pal ue AJ>sistência SOc·.:ll. 

que te ru a atribuição de aval J.ar a si t:uação Jr assist:ênc i.:; soci.:;l, 

e propor diretrizes parJ o ~perfeiçoamcnto dv sistema ; 

XJ V - acompanhar e a val.i ar., ge~tão do::. recucsos, 

bem com•l os ganhos socia1s e o Jesempenho dos p rogr<Jmas e projetos 

«Pr<Jvados. 

C A P Í T U L O 1 1 

UA ESTRUTURA E UO FUNCIONAMENTO 

SEÇÃO J 

DA COMPOS IÇÃO 
. -

Art . 3º - O CMAS teru "' se~utnte :::ompo.;,lçi.lv: 

1 - UO GOVF.RNO MUNICIPAL: 
~ 

... ) - trc:. reorescn;;...ntes J<a Se.::re~ ... rin Mun2.::1 p~l 

óe s~~0~ ~ Ação social; 
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b J- dois reorcscnt.>ntces d...1 Secc.::t.UJ..a MuJLJ.;;Jp .. d 

::: ) 

Governo ( Uni~u c f::. ~:.,uo). 

ll RI:.PRr.Sr.N'fAtl'l'~.:; DOS PRr :l'fA!JOR~ :; lJE ;5ERV I CO 

IJP. ÂRE!I iJE AÇAO SOGJA.L : 

:J J - U lll n:p r·esettl unr.t:: li<> :;r•ct:hc ; 

b 

.Je C·l,.rt:..:r,....J Flúr·tcmo; 

c l -um rt!prc,;cn· ... n~;::: do Ju,ti!:U.:o Jc ::rcviuéncJ.., 

:: A.,::.lst:ên<=1u <.!o::. Servtdtorcs óo '·l.micÍ;:>lü de M •• rechdl f-'!ori..,no . 

JJJ - RFPRESE:N'fAN'ff!" U'>S USUÁRJOS: 

J ) - um rcpresent<Jnte u;J AssoscJ~•cão Pro-D~!t.cn
vol v i IIICII tu Ur•b.ll iO e Ru rui ue r~n rcch.ü I·' lo riurlO ; 

h ) - UIIJ r ep resen I .~n l e u a ii!.SOc i açilo Jc I liüso,. ; 

c ) um reprc!:>cnt ... m:e d.• As::>oci..tç~<.l C:omerciul 
Je ·.l.,.r·o::::n ... .J r'lort.:mo 

. 
L!! - C .. ..J.... :-t tul...~.r lio GMA:; rer.1 um suplente • 

§ 2 " 
. 

::.omente ::>era ~Jm llu~ ~ p~rticip..oçau 

uo l;l~/1;) Lfç;, cnrlc.li:.iues juri<.fic ... mtmle constilu.ÍLiao :; em r!:gular 

f\mc! onumento . 

§ 3 ~ O Pre;;lr.Jente Lfo C~!AS :,erá o secretÚrjo 

f•1un 1;:: 1 p.;l ue S.JÚc.le e Ação Social. 

Art . 4 1 Os mcmb r""' ~f c t .. vos ..uplent!:s <.lO 

CMA!> <>Cr'.:i.O nomeados por dtO Jo Prefeito ~tun.lc-paJ. mediante 

lmli:: ... ção 
- Ju ..outor1JcaJe ~sraJu ... l ou feder • .ll ~orre;,pon 

Jen L e qu<.o01-n:o J::o re::opec ti Vils represen ~ações ; 

I J do representonte J e,~~;al úa:; cn c 1 Jac.Je s 110s 

demdu; casos. 

§ li 

§ -Jo CMAS "e '"ã.v nom~ ... uos ou r a 
um m ... ud.,..-o de Joh; ano ... poJ.:I!t..IO ::.c r rcconJuzl I.IO:o. 
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Art. 5 º - A "t. i v i Júd<: t.lo:.~ m::;rnb •'O"' J o Gr·•T!\ S f ·(:ge , .. _ 

se- :1 pcJ üs JJ.spo::.j çÕes seguintes: 

J o exerci cio funçào ue 
. 

co11::>e lhe i ro e 
consJ.Jerado serv~ço ptibl~co relevante e não ser~ remuneratlo ; 

Jf os conselheiros serao excJuiJos Jo CMAS 

c substi ruillo.s p~los rE;spccti vos suplentes em caso de fal t:as. 

111 ju,;ti ficaJ<:~,s a 03 ( t. rês) reunl.oes consecutivas o u a ') ( cinc,J.) 

reuniÕes in te rcalauas; 

111 - os membros Jo CMA~ poller~o ser subsrituiuo::> 
meJi <mt~ solü:i taç~o da ent:j JaJe ou autoridade l'espon.sável , 

ou aindu , quando o mesmo deixar Je fazer par1;e cJiJ entidade ou . -orgao que representa ; 

J V - c<.~ membro llo CM!\S ter~ Jir'eil.u tl urr1 unü:o 

voto na sessio plenárid ; 

v ;....., JecisÕe,; -serno consubstancjaJas em 
('esoltoçÕe s . 

SEÇÃO IJ 

DO FUNC!ONAM'EN'l'O 

' Art .- 6g - O C1•1A:; te, . ., :;su fun.::1 onc;mento regJ Jo 

por ,·egj mento interno prÓprio e obeúeceJnúo Õ.s seguj ntcs normas : 

l. - pcl11i:Írio como Órgão Je deliberação mánma; 

J J us sessoe s pl e n.ir i as se r ao real izatJa;;; 
-o I'<JJ lló.I'Í ame" te a c a <..I <:L mes e ext rao rt.li.nari amente quando convocou as 

pelo Prcsiuente ou por requerimento tia maioria lle seus membros . 

Art: 72 A Secretária Mun icipal de SaGúe e 

Ação SuCicll, prestará o apoio a dministratl vo necessário ao funcio
rw.men to uo CMAS. 

Art: 89 - Para melhor úe~empe11h0 t.le suas funções , 

o Conselno poJe r á recorre r a pessoas e entj dades, medj ante o" 
seguintes C('it~rios: 

l. consiJerom-se colaboratloras do CI4A:3 as 

instituiçÕes formadas de recursos humanos para assis ~êncj a social 

e as entidades representati.vas Je profissionais e usuários dos 

se('vi.ços Je assistêncj a social. sem embargo ue sua condição 

de membro ; 
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I J poJerãu ser c r iaJ..o.s 

Cúrh.rl-::ui<.iu» IJVr euric.Jc~Jes - membros tlo Cr.JAS 

puri.l prumover e::;tudos c cm1 t.1 r p .... rccere:; 

c:spcd ficas; 

-cOntl::.::.Oc!:) int:t:rt,.,.._.,. 

c outrus insr1tuiç~es , 

a r'CS))CJ to Je t cmJS 

I I r - puJet·ào iôt:r convitl,Jú<>a pu., .. u..,, Ull inst1 tu! 

çÕe::; c.Je ttu tÓrJ.,. especj ultzéJÇ~o par'<~ ussesso r· ..tr u C~1AS em a::,::.urr tu;:, 

e .. pec:ificos . 

Art . g g - Totl ... s ~s ;:,ess~ca <.iu t:MAS serão p~blJC,JS 

~ rr~ceJJJ ... , Jc ~mplu JJvulgação . 
§ uni co As r•e :;ul uçõe:;; Ju C I~M; bem como 

rJs temas tr ... c.,.uos em plenário ue uiretor·L• c comi ~soes . 

Ohje to ue ... mrplu sJ.stem,:Ítj cu de divu l gação . 

1\rt: 10 - O GNA:) el;:;borarn ::.t:u regJmen;;o inJ·crno 

ou pr'i.<ZO Je ISO <Jjas . apÓ,; ..r. promulP.ação c.Jest .... Ler. 

Art. 11 Est .... L~ i entra em vj gor n..- <.lata c.Je 

.. u ... publjcaçÜo. 

Ar t . 1 2 - Revog;rur-r,;e as dis j.Jos ic.;Õu::; 1:lnt coutr·Ó ,., <J. 

No.~rcchal l'lvi'J ..u1u . 03 ::oe•emoru uc 1996 

PR8VEITO MUNJlJPAL 

SEI~~I~NO A PâES~:HE lEI 

OUE ~ECEBf fi t .&i/9b 

EM s__l 96 
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